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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 65/09

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/09, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA, POLIMERIZAÇÃO DE MÁQUINAS E DE CASAS DE MÁQUINAS COM ADEQUAÇÃO DOS DUTOS QUE COMPÕEM OS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE AR CONDICIONADO CENTRAL, INSTALADO NO EDIFÍCIO SEDE DA CODEVASF, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA:
NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 65/09,   NO ITEM 10 DA HABILITAÇÃO O SUBITEM “I” DECLARAÇÃO DA PRÓPRIA LICITANTE DE QUE VISITOU O LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, SE INTEIROU DOS DADOS INDISPENSÁVEIS A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, CONSOANTE AO SUBITEM “3.4” DESTE EDITAL, E QUE OS PREÇOS PROPOSTOS COBRIRÃO QUAISQUER DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

PERGUNTA-SE: POR SE TRATAR DE UM SERVIÇO DE UMA COMPLEXIDADE MUITO GRANDE, ESSA VISTORIA NÃO DEVERIA SER OBRIGATORIA? NESSA DECLARAÇÃO DE VISTORIA FEITA PELAS EMPRESAS LICITANTES NÃO DEVERIA CONSTAR O NOME DO FUNCIONARIO DA CODEVASF QUE ACOMPANHOU A VISTORIA?
RESPOSTA:

A VISITA É OBRIGATÓRIA CONFORME O SUBITEM 3.4 DO EDITAL Nº 65/2009. SENDO INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE VISITA COMO UM DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME O SUBITEM 10.2, ALÍNEA “I”, DO CITADO EDITAL..

INFORMAMOS, TAMBÉM, QUE A DECLARAÇÃO DE VISITA NÃO SERÁ ATESTADA POR QUALQUER EMPREGADO DA CODEVASF, POIS O DOCUMENTO É DE RESPONSABILIDADE DA PRÓPRIA LICITANTE CONFORME O SUBITEM 10.2, ALÍNEA “I”.

NA OPORTUNIDADE ESCLARECEMOS QUE O ITEM REFERENCIADO NO SUBITEM 10.2, ALÍNEA “I”, ONDE SE LER “4.2” LEIA-SE “3.4”.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA

Chefe Substituto da Secretaria de Licitação
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